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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3890/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 19167/2019,  
R E S O L V E :  
Considerar autorizado o deslocamento do Excelentíssimo Juiz RODRIGO DIAS DA FONSECA de Goiânia-GO a Itumbiara-GO, no período de
29/11/2019 a 30/11/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar das solenidades de inauguração do CEJUSC de Itumbiara-GO e da comemoração dos 30 anos de instalação da Vara do
Trabalho daquela localidade, ocorrida no dia 29/11/2019, às 17h. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3891/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 19158/2019,  
R E S O L V E :  
Considerar autorizado o deslocamento do Excelentíssimo Magistrado CELSO MOREDO GARCIA de Goiânia-GO a Itumbiara-GO, no período de
29/11/2019 a 30/11/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar das solenidades de inauguração do CEJUSC de Itumbiara-GO e da comemoração dos 30 anos de instalação da
Vara do Trabalho daquela localidade, no dia 29/11/2019, às 17h. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3892/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 19008/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Juiz WHATMANN BARBOSA IGLESIAS de Posse-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O Magistrado participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
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[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3893/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 19009/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da Juíza do Trabalho FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, nos dias 05 e
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 05 e 06/12/2019, no Hotel Villa Veluti, Gama-
DF, conforme P. A. 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3896/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 18825/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,         
RESOLVE: 
Designar o servidor MARCELO OLIVEIRA FAVORETTO, código s162248, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia,
ocupado pelo servidor GEOVANE BATISTA DOS SANTOS, código s008801, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGGOVE

PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGGOVE Nº 3894/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGGOVE Nº 3894/2019 
APROVA A REVISÃO 1.0 DA NORMA GESTÃO DE ATIVOS DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTO NO03, ANTES DENOMINADA INVENTÁRIO DE
ATIVOS DE INFORMAÇÃO, A QUAL ESTABELECE O PROCESSO DE GESTÃO DE ATIVOS DE INFORMAÇÃO DO TRT 18ª REGIÃO. 
 
 

PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGGOVE Nº 3895/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGGOVE Nº 3895/2019 
APROVA A REVISÃO 1.0 DA NORMA GESTÃO DE RISCOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, DOCUMENTO NO08, A QUAL
ESTABELECE O PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO TRT 18ª REGIÃO. 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/SGP Nº 3909/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a remoção da Excelentíssima Juíza do Trabalho Rosane Gomes de Menezes Leite da titularidade da Vara do Trabalho de
Quirinópolis para a titularidade de 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara a partir do dia 22 de novembro de 2019, nos termos da Portaria TRT 18ª
SCR/NGMAG nº 3638/2019; 
CONSIDERANDO a abertura do Edital de Promoção TRT 18ª Região SCR/NGMAG Nº 07/2019 para a titularidade da Vara do Trabalho de
Quirinópolis; 
CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Juiz Guilherme Bringel Murici  responderá pela supracitada Vara do Trabalho até 29 de novembro de
2019; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO, aina, os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela titularidade da
Vara do Trabalho de Quirinópolis no período de 30 de dezembro de 2019 a 19 de janeiro de 2020. 
Art. 2º Revogar as PORTARIAS TRT 18ª SCR/NGMAG Nºs 3115 e 3687/2019.     
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3914/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o Edital de Promoção TRT 18ª Região SCR/NGMAG Nº 07/2019, declarando vaga a titularidade da Vara do Trabalho de
Quirinópolis; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, para responder pela titularidade da Vara do
Trabalho de Quirinópolis, a partir de 20 de janeiro de 2020, até ulterior deliberação. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, quando necessário, no percurso Goiânia – Quirinópolis – Goiânia, bem como o
pagamento das respectivas diárias e indenização de transporte.     
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3915/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o Edital de Promoção TRT 18ª Região SCR/NGMAG Nº 07/2019, declarando vaga a titularidade da Vara do Trabalho de
Quirinópolis; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Quirinópolis não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
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CONSIDERANDO a designação do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para responder
pela titularidade da Vara do Trabalho de Quirinópolis, de 12 de novembro a 4 dezembro de 2019, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº
3098/2019; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Prorrogar a designação do Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Volante Regional, para responder pela titularidade
da Vara do Trabalho de Quirinópolis, de 5 a 29 de dezembro de 2019. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, no período de 5 a 6 de dezembro de 2019, no percurso Goiânia – Quirinópolis –
Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias e indenização de transporte.     
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3906/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a remoção do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca para a titularidade de 3ª Vara do Trabalho de Goiânia
a partir do dia 22 de novembro de 2019, nos termos da Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 3638/2019, bem como o gozo de férias pelo magistrado
no período de 19 de novembro a 19 de dezembro de 2019; 
CONSIDERANDO o deferimento de férias ao Excelentíssimo Juiz Eduardo do Nascimento Silva, auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia,
por meio das PORTARIAS TRT 18ª SCR/NGMAG Nºs 2117 e 3097/2019, respectivamente, nos períodos de 21 de outubro a 19 de novembro e de
20 de novembro a 19 de dezembro de 2019. 
CONSIDERANDO a remoção do Excelentíssimo do Trabalho Juiz Fabiano Coelho de Souza para a titularidade de Vara do Trabalho de Formosa a
partir de 18 de novembro de 2019, bem como o deferimento do trânsito ao magistrado no período de 18 a 27 de novembro de 2019, nos termos da
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3638/2019, e, ainda, o gozo de férias pelo magistrado no período de 29 de novembro a 18 de dezembro de
2019; 
CONSIDERANDO que a Vara do Trabalho de Formosa não conta com lotação de Juiz Auxiliar Fixo; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º. Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARCELO ALVES GOMES, volante regional, para responder pela titularidade da 3ª
Vara do Trabalho de Goiânia no período de 22 de novembro a 19 de dezembro de 2019, bem como responder pela titularidade da Vara do
Trabalho de Formosa no período de 24 de novembro a 18 de dezembro de 2019. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado nos períodos de 25 a 29 de novembro e de 9 a 13 de dezembro de 2019, no
percurso Goiânia – Formosa - Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias e indenização de transportes. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3907/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis deferidas pela PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG
Nº 3278/2019, para o período de 27 de novembro a 19 de dezembro de 2019, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza Auxiliar Fixa da supracitada Vara do Trabalho deferidas pela PORTARIA TRT 18ª SCR/GM
Nº 3004/2018, para o período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2019, 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
R E S O L V E: 
Art. 1º DESIGNAR o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto KLEBER MOREIRA DA SILVA, volante regional, para responder pela titularidade
da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis no período de 4 a 19 de dezembro de 2019. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado nos períodos de 4 a 5, 9 a 12 e 16 a 18 de dezembro de 2019, no percurso
Goiânia – Anápolis – Goiânia, bem como o pagamento de diárias e indenização de transporte. 
Art. 2º REVOGAR a PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3663/2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3908/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO as férias da Excelentíssima Juíza do Trabalho  Jeovana Cunha de Faria, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia deferidas
pela PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3828/2019, para o período de 26 a 28 de novembro de 2019; 
CONSIDERANDO remoção do Excelentíssimo Juiz do Trabalho Marcelo Alves Gomes, Auxiliar Fixo da supracitada Vara do Trabalho, deferida
pela PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3688/2019; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o preceituado no art. 29, inciso XV, letra a, do novo Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Considerar designada a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, para
responder pela titularidade da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 26 a 28 de novembro de 2019, sem prejuízo da designação
constante da PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 3733/2019; 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3873/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 18061/2019, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 293/2019 do CNJ, bem como a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 16697/2019,  
R E S O L V E: 
Art. 1º – CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Titular da Vara do Trabalho de São Luís de Montes
Belos, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 20 de janeiro a 8 de
fevereiro de 2020, e 20 (vinte) dias, relativos ao 2º período de 2020, para gozo no interregno de 20 de julho a 8 de agosto de 2020, ambos os
períodos com adiantamento do 13º salário. 
Art. 2º – AUTORIZAR o pagamento de um terço das férias relativas ao 1º período de 2020 como abono pecuniário, conforme o artigo 1º, § 3º da
Resolução 293 do CNJ e nos moldes da regulamentação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.  
Art. 3º - AUTORIZAR o pagamento de um terço das férias relativas ao 2º período de 2020 como abono pecuniário, conforme o artigo 1º, § 3º da
Resolução 293 do CNJ e nos moldes da regulamentação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,  condicionado à dotação orçamentária do
ano de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3874/2019         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a concessão de férias deferidas ao Exmo. Juiz do Trabalho Rodrigo Dias da Fonseca no interstício de 19 de novembro a 18 de
dezembro de 2019, conforme Portaria SCR/GM nº 65/2019 ; 
CONSIDERANDO que o magistrado em referência foi convidado pela Administração deste Regional para cerimônia de instalação do Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Soluções de Disputas - CEJUSC e para celebração dos 30 anos de Instalação da Vara do Trabalho de
Itumbiara no dia 29 de novembro de 2019, com previsão de início as 17:00 horas, 
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RESOLVE: 
SUSPENDER as férias concedidas ao Exmo. Juiz do Trabalho RODRIGO DIAS DA FONSECA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, no dia 
30 novembro de 2019, em virtude do convite feito pela Administração deste Regional para cerimônia de instalação do Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Soluções de Disputas - CEJUSC e para celebração dos 30 anos de Instalação da Vara do Trabalho de Itumbiara, bem
como deferir a fruição do dia residual para 30 de janeiro de 2020. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3875/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 19091/2019, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 293/2019 do CNJ, bem como a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 16697/2019,  
R E S O L V E: 
Art. 1º – CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho CLEBER MARTINS SALES, Titular da Vara do Trabalho de Ceres, 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período de 2019, para fruição no interregno de 30 de janeiro a 18 de fevereiro de 2020.  
Art. 2º – AUTORIZAR o pagamento de um terço das férias como abono pecuniário, conforme artigo 1º, § 3º da Resolução 293 do CNJ e nos
moldes da regulamentação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 29 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 18.108/2019 – SISDOC. 
Interessados(as): Silvana Guedes de Paiva Bordignon, Ana Cristina Rebouças Torres, Emmanuele Lima Catúlio e Adnólia Pereira de Oliveira
Aires.  
Assunto: Pagamento de horas extras prestadas. 
Decisão: Deferimento.
 
Decisão da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo Nº 18.268/2019  
Assunto: Ajuda de custo  
Interessado (a): Sofia Silva Câmara 
Decisão: Deferimento
 
Decisão da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo Nº 4182/2019  
Assunto: Pedido de reconsideração 
Interessado (a): Luiz Carlos Ferreira dos Santos 
Decisão: Indeferimento 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3913/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19022/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora PRISCILA DE ALVARENGA MARQUES de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de
05/12/2019 a 06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
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Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3916/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 18961/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 3833, de 28 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento do servidor ROGÉRIO RABELO PEREIRA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Atuar como mestre de cerimônias no evento TRT PARA TODOS 5ª Edição - Brasília, a realizar-se nos dias 5
e 6 de dezembro de 2019, no HOTEL VILA VELLUTI SPA e CONVENÇÕES, Fazenda Vale do Sol, Gama - Brasília-DF, conforme PA nº
18837/2019.”  
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento do servidor ROGÉRIO RABELO PEREIRA de Goiânia-GO a Gama-DF, nos dias 05 e 06/12/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Atuar como mestre de cerimônias no evento TRT PARA TODOS 5ª Edição, a realizar-se nos dias 05 e
06/12/2019, no Hotel Vila Velluti, Gama-DF, conforme PA nº 18837/2019”.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3917/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19210/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MARCELO MARQUES DE MATOS de Goiânia-GO a Pires do Rio-GO, no dia 04/12/2019, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Assessorar o Desembargador-Corregedor desta Corte durante a realização da Correição Ordinária do Posto
Avançado de Pires do Rio. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3918/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 18960/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 3832, de 28 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento da servidora EMMANUELLE LIMA CATÚLIO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 04/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Organização do evento TRT PARA TODOS 5ª Edição - Brasília, a realizar-se nos dias 5 e 6 de dezembro de
2019, no HOTEL VILA VELLUTI SPA e CONVENÇÕES, Fazenda Vale do Sol, Gama - Brasília-DF, conforme PA nº 18837/2019.”  
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento da servidora EMMANUELLE LIMA CATÚLIO de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 04 a 06/12/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Organização do evento TRT PARA TODOS 5ª Edição, a realizar-se nos dias 05 e 06/12/2019, no Hotel Vila
Velluti, Gama-DF, conforme PA nº 18837/2019”.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3923/2019 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19048/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora VILMA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA de Formosa-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3924/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19166/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor CARLOS NOVAES DE CASTRO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 02/12/2019 a 06/12/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - participar do curso Catalogação com padrão RDA - novos padrões de registros, a realizar-se na sede do
Tribunal Superior do Trabalho, no período de 2 a 6 de dezembro de 2019, conforme PA  18018/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3925/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 18958/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 3827, de 28 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento da servidora ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 04 a 06/12/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP – Coordenar e organizar do evento TRT PARA TODOS 5º Edição – Brasília, que acontecerá nos dias 05 e 06
de dezembro de 2019, no HOTEL VILA VELLUTI SPA e CONVENÇÕES, na cidade de Brasília-DF, conforme PA nº 18837/2019”.  
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento da servidora ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 04 a 06/12/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP – Coordenar e organizar o evento TRT PARA TODOS 5º Edição, que acontecerá nos dias 05 e 06/12/2019, no
Hotel Ila Velluti, Gama-DF, conforme PA nº 18837/2019”.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3926/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19010/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES de Luziânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3919/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19211/2019,  
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R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON RODOVALHO FONSECA de Goiânia-GO a Pires do Rio-GO, no dia 04/12/2019, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo:  Conduzir veículo oficial no transporte do Excelentíssimo Desembargador-Corregedor, Daniel Viana Junior, durante a realização da
correição ordinária do Posto Avançado de Pires do Rio. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3920/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 18959/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 3831, de 28 de novembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento da servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 04 a
06/12/2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da organização do evento TRT PARA TODOS 5º Edição – Brasília, que acontecerá nos dias 05 e
06 de dezembro de 2019, no HOTEL VILA VELLUTI SPA e CONVENÇÕES, em Brasília-DF, conforme PA nº 18837/2019”.  
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento da servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 04 a 06/12/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da organização do evento TRT PARA TODOS 5ª Edição, que acontecerá nos dias 05 e 06/12/2019,
no Hotel Vila Velluti, Gama-DF, conforme PA nº 18837/2019”.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3921/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19058/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor FÁBIO SANTOS GAMA de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3922/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19030/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS de Valparaíso de Goiás-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3880/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19161/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora LÍDIA BARROS NERCESSIAN, das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 05 a 06/12/2019,
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bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participação no "2º Encontro Nacional de Comunicação do Poder Judiciário", conforme PA nº 17785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3898/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19027/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor SIDNEY RODRIGUES PEREIRA de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3899/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19025/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento de JARINA VIEIRA STIVAL de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019, bem
como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - a servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3900/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19024/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor GILSON OZANAN TEIXEIRA de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, a realizar-se nos dias 5 e 6 de dezembro
de 2019, no Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3901/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19026/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor MARCUS LEANDRO PASQUINI BEZERRA de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de
05/12/2019 a 06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O Servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3902/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19018/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor ALAN GARCIA SOUZA de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3903/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19031/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor FERNANDO RODRIGUES DA SILVEIRA de Valparaíso de Goiás-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019
a 06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidpr participará da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3904/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19033/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor LEONARDO CHAMON RODRIGUES de Valparaíso de Goiás-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3905/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19029/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora FERNANDA LUCIANO PERILO de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a
06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3910/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19015/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora BARBARA BARBOSA DAMASCENO de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3912/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19057/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor RELTON SANTOS RAMOS JUNIOR de Formosa-GO a Gama-DF, nos dias 05 e 06/12/2019, bem como o
pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da 5ª Edição do Programa TRT Para Todos nos dias 05 e 06/12/2019, no Hotel Villa Veluti, Gama-
DF, conforme P. A. nº 17935/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3927/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19012/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO de Luziânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3928/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19014/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO de Luziânia-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3929/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19052/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor RENATO RODRIGUES DE JESUS de Formosa-GO a Gama-DF, no período de 05/12/2019 a 06/12/2019,
bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - O servidor participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019 . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3930/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 19016/2019,  
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R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora IONECI MARIA DE ABREU GUIMARÃES de Aparecida de Goiânia-GO a Gama-DF, no período de
05/12/2019 a 06/12/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - A servidora participará da 5ª Edição do Programa TRT para Todos, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2019, no
Hotel Villa Veluti, Gama-DF, conforme PA 17935/2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3885/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18621/2019, 
RESOLVE: 
Considerar removido o servidor VITOR CASTRO VELOSO SOARES, código s203473, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Gerência de Atendimento de TIC para a Gerência de
Servidores de Aplicação e Banco de Dados, a partir de 1º de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3886/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18782/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de indicação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 9 de dezembro de 2019, a PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1262/2019, que designou a servidora SILVANA GUEDES
DE PAIVA BORDGINON, código s012566, à disposição desta Corte, substituta da titular da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT
18ª FC-5, do Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial, ocupada pela servidora ERLENE MARIA COELHO AVELINO, código s164216.  
Art. 2º Revogar, a partir de 9 de dezembro de 2019, o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 328/2019, que designou a servidora EMMANUELLE
LIMA CATÚLIO, código s202285, à disposição desta Corte, substituta da titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Apoio ao
Gabinete da Presidência), código TRT 18ª FC-4, do Gabinete da Presidência, ocupada pela servidora VIRGÍNIA LISBÔA SANTOS E LISBÔA,
código s000177.  
Art. 3º Designar, a partir de 9 de dezembro de 2019, a servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDGINON, código s012566, para substituir a
titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial, ocupada pela
servidora ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES, código s202557, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 4º Designar, a partir de 9 de dezembro de 2019, a servidora EMMANUELLE LIMA CATÚLIO, código s202285, para substituir a titular da
função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, do Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial, ocupada pela servidora
ERLENE MARIA COELHO AVELINO, código s164216, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3887/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 19094/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
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regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e     
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA, código s202411, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho
de Catalão, a partir de 2 de dezembro de 2019.  
Art. 2º Designar o servidor RICHARDSON GUIMARÃES SOUTO, código s162310, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Catalão,
anteriormente ocupada pela servidora MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA, código s162310, a partir de 2 de
dezembro de 2019.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3888/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18099/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora CAMILA COSTA SILVEIRA, código s203042, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Quirinópolis, a partir de 22 de
novembro de 2019.  
Art. 2º Considerar removida, a pedido, a servidora CAMILA COSTA SILVEIRA, código s203042, da Vara do Trabalho de Quirinópolis para a 1ª
Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 22 de novembro de 2019. 
Art. 3º Considerar designada a servidora CAMILA COSTA SILVEIRA, código s203042, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara, anteriormente ocupado pelo servidor OLYMPIO CARLOS MOREIRA JÚNIOR, código
s008500, a partir de 22 de novembro de 2019.  
Art. 4º Considerar revogada, com efeitos a partir de 22 de novembro de 2019, a autorização anteriormente concedida à servidora CAMILA COSTA
SILVEIRA, código s203042, para trabalhar em regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Quirinópolis. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3871/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 19120/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado;  
Considerando o disposto no art. 4º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, no sentido de que os efeitos da substituição somente
poderão ocorrer a contar da publicação do respectivo ato de designação do substituto, não se admitindo a designação retroativa; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora CARMEM BARBOSA LEMOS, código s003230, à disposição desta Corte, para substituir a titular da
função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT18ª FC-5, da Gerência de Biblioteca, ocupada pela servidora MÁRCIA CRISTINA
RIBEIRO SIMAAN, código s100962, a partir da data de publicação até o dia 6 de dezembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 29 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3872/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17724/2019, 
RESOLVE: 
Considerar dispensada a servidora CINTIA ABADIA CUNHA BENTES, código s000185, à disposição desta Corte, da função comissionada de
Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 8 de novembro de 2019, em
virtude de sua aposentadoria no órgão de origem. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 29 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3876/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17940/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o teor da alínea “b”, do inciso II, do art. 1º, da Portaria TRT 18º GP/GDVP/SGPe nº 2115/2019,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar removida a servidora LARÍCIA CORUJO MOUTELLA, código s011071, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia para a Equipe de Apoio da Secretaria da Corregedoria Regional, a partir de 25 de
novembro de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora LARÍCIA CORUJO MOUTELLA, código s011071, da função comissionada de Assistente de Juiz, código
TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 25 de novembro de 2019. 
Art. 3º Considerar designada a servidora LARÍCIA CORUJO MOUTELLA, código s011071, para exercer a função comissionada de Assistente de
Juiz Volante, código TRT18ª FC-5, da Equipe de Apoio da Secretaria da Corregedoria Regional, anteriormente ocupada pelo servidor AUGUSTO
CÉSAR DOS SANTOS E SILVA, código s203023, a partir de 25 de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3877/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18784/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor HAMILTON NATSUO HAYASHIDA JUNIOR, código s203337, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de
Chefe de Setor (Seção de Apoio à Governança de Contratações), código TRT18ª FC-3, da Secretaria-Geral de Governança e Estratégia, ocupada
pela servidora KARINE LUIZA DALL AGNOL, código s202820, no período de 2 a 19 de dezembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3878/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18624/2019, 
RESOLVE: 
Considerar removido o servidor THIAGO FRANCISCO DE MENESES, código s203437, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados para a
Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC, a partir de 1º de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3879/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18669/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Designar a servidora JULLIANE PEREIRA SOARES, código s202338, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gabinete de Desembargador, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete de Desembargador
do Trabalho Mário Sérgio Bottazzo, ocupada pelo servidor DRAKMYLLER SILVA DE OLIVEIRA código s010598, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3897/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18825/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,         
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MARCELO OLIVEIRA FAVORETTO, código s162248, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da 13ª Vara do
Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora VERÔNICA FERREIRA BUENO, código s202663, a partir de 25 de novembro de
2019. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3881/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18649/2019, 
RESOLVE: 
Remover o servidor ABRÃO METRAN DOS SANTOS, código s203058, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia para Gerência de Contratos, a partir de 27 de novembro de 2019. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3882/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 18254/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Formosa, a partir de 18 de
novembro de 2019. 
Art. 2º Considerar removida, a pedido, a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, da Vara do Trabalho de Formosa para a Vara do
Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 18 de novembro de 2019. 
Art. 3º Considerar revogada, com efeitos a partir de 18 de novembro de 2019, a autorização anteriormente concedida à servidora MARLI VIEIRA
BOCACIO, código s012485, para trabalhar em regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Mineiros. 
Art. 4º Considerar designada a servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, anteriormente ocupada pelo servidor JOÃO PAULO ALVARENGA, código
s202367, a partir de 18 de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3883/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 19081/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar removida a servidora HERIKA DE CASTRO CAVALCANTE, código s202893, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Divisão de Informações Funcionais para a Gerência de Ingresso e Cadastro, a partir de 13 de outubro de 2019. 
Art. 2º Considerar removida a servidora LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO, código s162205, Analista Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Gerência de Ingresso e Cadastro para a Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência, a partir de 13 de
outubro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3884/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17989/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de indicação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora PAULA MENDONÇA LINS, código s203225, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, a partir de 20 de
novembro de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, código s164410, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
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Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Atendimento do PJe), código TRT18ª FC-3, da Gerência de
Atendimento aos Usuários do PJe, a partir de 20 de novembro de 2019. 
Art. 3º Considerar revogado, a partir de 20 de novembro de 2019, o art. 3º da PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 3081/2019, que designou a
servidora MARTA PEREIRA DE MATOS, código s164283, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do
titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Atendimento do PJe), código TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários
do PJe, ocupada pelo servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, código s203091.  
Art. 4º Considerar revogado, a partir de 20 de novembro de 2019, o art. 4º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 3454/2019, que manteve
designada a servidora MARTA PEREIRA DE MATOS, código s164283, substituta do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de
Atendimento do PJe), código TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, ocupada pelo servidor HUGO CAMILO NOBRE
PIRES, código s164410.  
Art. 5º Considerar designada a servidora PAULA MENDONÇA LINS, código s203225, para exercer a função comissionada de Chefe de Setor
(Setor de Atendimento do PJe), código TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, anteriormente ocupada pelo servidor
HUGO CAMILO NOBRE PIRES, código s164410, a partir de 20 de novembro de 2019. 
Art. 6º Designar a servidora MARTA PEREIRA DE MATOS, código s164283, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor
(Setor de Atendimento do PJe), código TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, ocupada pela servidora PAULA
MENDONÇA LINS, código s203225, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 7º Considerar designado o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, código s164410, para exercer a função comissionada de Assistente,
código TRT18ª FC-2, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, anteriormente ocupada pela servidora PAULA MENDONÇA LINS, código
s203225, a partir de 20 de novembro de 2019. 
Art. 8º Revogar o art. 4º da PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 3081/2019, que designou a servidora MARTA PEREIRA DE MATOS, código
s164283, substituta da titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio à Atividade Jurisdicional), código TRT18ª FC-3, da
Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, ocupada pela servidora ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA, código s202866.  
Art. 9º Designar a servidora SUZANE CARREIRO BERNARDINO RONDON, código s163341, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio à Atividade Jurisdicional), código
TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, ocupada pela servidora ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA, código s202866,
nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de dezembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Edital

Edital SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO TRT 18ª SGJ Nº 003/2019                                                               
O JUIZ COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DA JUSTIÇA ITINERANTE, Cleber Martins Sales, no uso das atribuições legais e nos
termos da deliberação contida na ata de reunião do Grupo de Trabalho ocorrida no dia 20 de novembro de 2019,    
I – Faz saber que, pelo prazo de 10 dias, contados a partir da publicação do Edital no DEJT e da abertura de solicitação, via SisDoc, às Varas do
Trabalho da 18ª Região, a fim de que manifestem eventual interesse em promover edições do Programa de Justiça Itinerante para o ano de 2020,
devendo indicar a cidade que sediará as audiências itinerantes, ressaltando que o primeiro critério a ser observado será o da distância entre a
localidade em que se pretende sediar os trabalhos itinerantes e a sede da jurisdição;  
II – Os magistrados interessados deverão formular suas inscrições via Sisdoc com requerimento dirigido ao Juiz Coordenador do Grupo de
Trabalho da Justiça Itinerante, mediante resposta à solicitação aberta nos autos do Processo Administrativo N.º 7298/2013; 
IV – Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CLEBER MARTINS SALES 
Juiz Coordenador  
Grupo de Trabalho da Justiça Itinerante 
Goiânia, 28 de novembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
CLEBER MARTINS SALES 
JUIZ TIT DE VARA DO TRABALHO
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 18740/2019 
Interessada:Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto:Homologação das avaliações de desempenho, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores passíveis,
conforme abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
AVALIAÇÕES DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019 
SERVIDORES PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL/PROMOÇÃO
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NOME CÓDIGO
EFEITO
 FINANCEIRO

ÚLTIMA
 CLASSE/PADRÃO
CONCEDIDA

CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER

ALEXANDRE ALBANO COSTA FALCON s202764 16.11.2019 B-08 B-09

ALEXANDRE MACEDO MOSCOSO s202311 29.11.2019 B-09 B-10

ANA CAROLINA CAVALCANTI COSTA s202937 20.11.2019 B-07 B-08

ANA CLÁUDIA DE LUCENA ALMEIDA s202947 20.11.2019 B-07 B-08

ANA CRISTINA REBOUÇAS TORRES s162337 21.11.2019 A-03 A-04

ANA KARLA VALIM BORGES s164321 03.11.2019 A-04 A-05

ANA PAULA WONG s203468 17.11.2019 A-04 A-05

ANDERSON LISBOA ANDRADE FREITAS s202926 20.11.2019 B-07 B-08

ANDRESSA DAYRELL BRAGA MATTAR HANDAN s202966 20.11.2019 B-07 B-08

ANTONIA ANA DINA LOPES s202973 26.11.2019 B-07 B-08

ARTHUR DOUGLAS SEABRA COELHO s163910 27.11.2019 B-07 B-08

AURÉLIA CRISTINA BAIÃO MELO s202787 26.11.2019 B-10 C-11

BRUNO DE SOUZA VALADÃO s164291 27.11.2019 A-05 B-06

CAMILA RODRIGUES MENDES DE BRITO s163414 28.11.2019 B-08 B-09

CAROLINA DA SILVA CÂNDIDO s202375 18.11.2019 B-09 B-10

CELENE ALVES DE SOUZA PERILO RICHTER s202505 28.11.2019 B-07 B-08

CHRISTIE SHELLEY ALTINO MEDRADO s203469 04.11.2019 A-04 A-05

CINTHIA VIDOR DE SOUZA BASTOS NOGUEIRA s202931 20.11.2019 B-07 B-08

CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA s011357 05.11.2019 B-07 B-08

CLAUDIA RAMOS ALBUQUERQUE s202964 20.11.2019 B-07 B-08

DANIELLE DA CONCEIÇÃO COSTA BRUNO PEREIRA s163325 20.11.2019 A-02 A-03

DANILO NASCIMENTO GUEDES s203470 04.11.2019 A-04 A-05

DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO s202948 20.11.2019 B-07 B-08

EDUARDO FREIRE GONÇALVES s202946 20.11.2019 B-07 B-08

ELAINE MARIA RABUSKE BORGES SILVA s202645 25.11.2019 B-09 B-10

ÉLIN CUNHA LUIZ CARDOSO PIAI s202568 12.11.2019 B-09 B-10

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI s203482 30.11.2019 A-04 A-05

FABIANA FERREIRA DA COSTA ARAÚJO s202917 20.11.2019 B-07 B-08

FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA s202914 09.11.2019 B-07 B-08

FERNANDA ALVARENGA CORDEIRO DE SOUSA s202921 20.11.2019 B-07 B-08

FERNANDA DE ANDRADE ROCHA s202936 20.11.2019 B-07 B-08

FERNANDA DE OLIVEIRA FERREIRA s008100 18.11.2019 B-09 B-10

FERNANDA MENDONÇA E SILVA s203471 09.11.2019 A-04 A-05

FERNANDO MUNDO TEIXEIRA s202939 20.11.2019 B-07 B-08

FLÁVIA DE LIMA TEIXEIRA CARVALHO s202919 20.11.2019 B-07 B-08

GISLAYNE OLIVEIRA UCHÔA s011039 18.11.2019 B-09 B-10

GUSTAVO LEÃO MENDONÇA FILHO s202977 30.11.2019 B-07 B-08

HUGO DA SILVA DA SILVA s202357 06.11.2019 B-10 C-11

ISABELLA MORAIS NAGATO DOS SANTOS s162361 30.11.2019 A-02 A-03

ISADORA CARVALHO VILELA FRANÇA s202928 20.11.2019 B-07 B-08

JAQUELINE PALASIOS MELLO s203461 05.11.2019 A-04 A-05

JOSIMAR LOPES DA SILVEIRA s203465 03.11.2019 A-04 A-05

JULIANA GUIMARÃES DE QUEIROZ s008534 10.11.2019 B-08 B-09

JULIO RAFAEL BUHL DE AZEVEDO s203479 11.11.2019 A-04 A-05

Código para aferir autenticidade deste caderno: 143974
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KAMILA RÉGIS VALENTE RODRIGUES s202909 20.11.2019 B-07 B-08

KATYA VASSILIEVNA CHUC s202432 05.11.2019 B-07 B-08

LAISE CRUZ DA SILVA s202980 30.11.2019 B-07 B-08

LEONARDO BERNARDES ALVES s202945 20.11.2019 B-07 B-08

LÍDIA BARROS NERCESSIAN s203128 19.11.2019 B-09 B-10

LÍDIA CRISTINA NEVES CUNHA s202971 26.11.2019 B-07 B-08

LILIAN PEREIRA DAMIÃO NASCENTE s162345 30.11.2019 A-03 A-04

LILIAN RAQUEL SARAIVA MENDES s162353 28.11.2019 A-03 A-04

LILIANE MENDONÇA MACHADO s202976 30.11.2019 B-07 B-08

LUCAS RIBEIRO CASTRO s010962 12.11.2019 B-07 B-08

LUCIANO CARDOSO DE LIMA s202924 20.11.2019 B-07 B-08

LUÍS ROGÉRIO DE SOUZA s202805 28.11.2019 C-11 C-12

LYANA ANDERSON PARRODE PACHECO s202786 29.11.2019 B-08 B-09

MARIA CRISTIANE DAMASIO PEREIRA MACAMBIRA s202968 20.11.2019 B-07 B-08

MARIA EDUARDA DE LUCENA ARAUJO s162329 16.11.2019 A-03 A-04

MARIANNE MIRANDA TREDICCI LEANDRO s162400 29.11.2019 A-03 A-04

MARIELLE BARBOSA NEGREIROS ROLIM s202956 20.11.2019 B-07 B-08

MARÍLIA DORNELA DE MELO CASTRO s202651 18.11.2019 B-09 B-10

MAXIMILIANO ALVES s202969 22.11.2019 B-07 B-08

MICHELLE AMAYA SOARES s202981 30.11.2019 B-07 B-08

MOISÉS ARAUJO DANTAS s202930 20.11.2019 B-07 B-08

MURILO SILVA FARIAS s202437 17.11.2019 B-10 C-11

NATALIA CAMARGO RABUSKE s203462 03.11.2019 A-04 A-05

NECIMARG FÉLIX RAMOS SOBRINHO s202949 20.11.2019 B-07 B-08

NÍVEA MARIA NUNES MOREIRA s011993 07.11.2019 B-07 B-08

PALOMA DA COSTA E SILVA CARVALHO GAMEIRO s202943 20.11.2019 B-07 B-08

PATRÍCIA CUNHA NUNES s009506 18.11.2019 B-09 B-10

PAULA KELLY MENDONÇA DOS SANTOS s163368 30.11.2019 A-02 A-03

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS s202760 04.11.2019 B-08 B-09

PAULO JONAS DA SILVA s202950 20.11.2019 B-07 B-08

RAFAEL CORREIA VIANA s202951 20.11.2019 B-07 B-08

RAFAEL VASCONCELOS MOITINHO VILELA s202920 23.11.2019 B-07 B-08

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO s202788 09.11.2019 B-10 C-11

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO s162310 10.11.2019 A-03 A-04

ROBERTA VANESKA DE OLIVEIRA GUEDES s202912 20.11.2019 B-07 B-08

ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA s163295 08.11.2019 A-02 A-03

RODRIGO MOREIRA SIMÃO s202963 26.11.2019 B-07 B-08

RODRIGO OLIVEIRA XIMENES s202444 14.11.2019 B-10 C-11

ROSANA DE AGUIAR BARROS MARSIGLIA s202944 20.11.2019 B-07 B-08

ROSANE LIMA ARAUJO s202929 20.11.2019 B-07 B-08

RUTH LEMES DE JESUS MARQUES s202961 20.11.2019 B-07 B-08

SAMARA DAYANE NASCIMENTO CARDOSO s163317 13.11.2019 A-02 A-03

SAYONARA COSTA CABRAL DA SILVA s163287 08.11.2019 A-02 A-03

SUZANE CARREIRO BERNARDINO RONDON s163341 21.11.2019 A-02 A-03

THAIS CHALUB LIMA s202434 27.11.2019 B-07 B-08

THIAGO CAMPAGNARO CREVELIN s202953 20.11.2019 B-07 B-08

TONIA CRISTINA PINHEIRO ELIAS PALMERSTON s203486 27.11.2019 A-04 A-05

VANESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA s202955 20.11.2019 A-05 B-06

Código para aferir autenticidade deste caderno: 143974



 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18948/2019 – SISDOC 
Interessado(a): ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18840/2019 – SISDOC 
Interessado(a): ANNA MARTHA BARBOSA DE ALMEIDA FERRO 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18429/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MARCELO MENDES 
Assunto: Pagamento de Auxílio Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Processo Administrativo Nº: 17898/2019. 
Interessado: WELLINGTON MESSIAS DE ANDRADE  
Assunto: Indenização de férias.  
Decisão: Deferido.

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
DESPACHO 
Dê-se ciência ao servidor do parecer e decisão de folhas 05/06.       
Goiânia, 2 de Dezembro de 2019       
[assinado eletronicamente]     
DIANA CARNEIRO PATRÍCIO DUARTE DAMASCENO RIBEIRO       
ANALISTA JUDICIARIO

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 18449/2019 – SISDOC 
Interessado(a): LUANA DA SILVA TEIXEIRA 
Assunto: Pagamento de PRORROGAÇÃO de Auxílio Pré-Escolar 
Decisão: Deferimento
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 16298/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): Sandro Xavier de Faria. 
Assunto: Auxílio-Saúde.  
Decisão: Indeferimento.
 
Processo Administrativo nº: 18889/2019  
Interessado: LAURY BUENO DA SILVA  
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição 
Decisão: Deferido
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:19044/2019 – SISDOC. 

2863/2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 21
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VANESSA FERRAZ DE LIMA BROSSMANN s202915 20.11.2019 B-07 B-08

VANESSA LACERDA DE MORAES E SILVA s203481 27.11.2019 A-04 A-05

VILMA GHIROTTO TEODORO s202918 20.11.2019 B-07 B-08

VITOR CASTRO VELOSO SOARES s203473 04.11.2019 A-04 A-05

VIVIANE ALARCON ALGARTE BERNARDES s163333 20.11.2019 A-02 A-03

WESLEY FARIA CALISTO s202911 24.11.2019 B-07 B-08

YARA PEIXOTO FELIPE TEIXEIRA s202649 18.11.2019 B-09 B-10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 143974
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Interessado(a): GLÁUCIA BORGES DE ALMEIDA GUERRA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Aprova  a  revisão  1.0 da  norma  Gestão  de  Ativos  de 


Informação,  documento  NO03,  antes  denominada 


Inventário de Ativos de Informação, a qual estabelece o 


processo de gestão de ativos de informação do TRT 18ª 


Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em 


vista o que consta do Processo Administrativo Nº 8680/2016;


Considerando  as  diretrizes  da Política  de  Segurança da  Informação  e 


Comunicação do TRT18, constantes do documento PO01,


R E S O L V E:


Art. 1º Aprovar a revisão 1.0 da norma Gestão de Ativos de Informação, 


documento  NO03,  antes  denominada  Inventário  de  Ativos  de  Informação,  a  qual 


estabelece o processo de gestão de ativos de informação do TRT 18ª Região, conforme 


Anexo.


Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 


revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/NGTIC Nº 005/2016.


Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente


TRT da 18ª Região
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Poder Judiciário da União 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 


Código: NO03 


Revisão: 1.0 


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) 


Classificação: PÚBLICO 


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/SGGOVE Nº XXXX/2019 


 


GESTÃO DE ATIVOS DE INFORMAÇÃO 
 
 
 
1 OBJETIVO 


Estabelecer o Processo de Gestão de Ativos de Informação - PGAI. 


 


2 APLICAÇÃO 


O PGAI aplica-se sobre o escopo de processos do TRT que necessitam registrar,             


atualizar e obter detalhes sobre ativos de informação. 


 


3 REFERÊNCIA NORMATIVA 


3.1 PO01 – Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRT18. 


 


4 DEFINIÇÕES 


Para efeito desta norma, serão adotadas as definições descritas nesta seção e no             


documento PO01. 


4.1 Ativo : algo que tem valor e necessita ser devidamente protegido,          


referindo-se, no contexto deste processo, a ativos de informação. 


4.2 Ativo de Informação : os meios de armazenamento, transmissão e         


processamento da informação, os equipamentos necessários a isso, os sistemas          


utilizados para tal, os locais onde se encontram esses meios e os recursos humanos              


que a eles têm acesso. 


4.3 Gestor de Ativo: refere-se à unidade ou indivíduo formalmente designado          


para controlar o ciclo de vida de um ou mais ativos. 


4.4 Responsável pelo Ativo : Gestor de Ativo, ou pessoa por ele designada, com            
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responsabilidade para descrever e manter em base de dados centralizada os           


detalhes  de um ou mais ativos de informação; 


4.5 Coordenador de Inventário: unidade responsável por inventariar processos        


de trabalho (componente de negócio), sistemas (componente de negócio) e          


ambientes organizacionais (perímetros, onde os ativos estão localizados), além de          


assegurar a adequação dos valores atribuídos aos ativos previamente inventariados          


e das associações destes com os componentes de negócio e com os perímetros. 


 


5 DIRETRIZES 


5.1 A finalidade do processo é manter, sob demanda, uma base de dados            


estruturada sobre ativos de informação que sirva de apoio às atividades de outros             


processos: Gestão de Riscos de Segurança da Informação, por exemplo. 


5.2 O processo PGAI é suportado pela ferramenta Módulo Risk Manager e adota            


a metodologia desta para valoração de ativos em termos de relevância (contribuição            


para os objetivos dos processos e sistemas) e de criticidade (imprescindibilidade           


nos momentos de crise provocados por incidentes graves ou desastres). 


5.3 Ambientes ou estruturas organizacionais são registradas na base de dados          


como perímetros , para acomodar ativos de informação e facilitar sua gestão. 


5.4 Processos de trabalho e sistemas são registrados como componentes de          


negócio, visando facilitar a criação de relatórios de visão integrada de riscos,            


conformidade ou continuidade de negócio em relação aos ativos de informação que            


os suportam. 


5.5 Ativos de informação , como tecnologia, são associados a um único          


perímetro , mas são relacionados a um ou mais componentes de negócio. 
5.6 O preenchimento do valor da criticidade de um ativo é requerido nos casos             


em que a criticidade do processo (ou sistema) suportado por esse ativo estiver sido              


estabelecida pela Administração do TRT18. 


 


6 PROCESSO 


O PGAI compreende a execução das seguintes atividades principais: inventariar          


componentes de negócio, inventariar perímetros, inventariar ativos, fornecer        
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detalhes sobre ativos e revisar associações e valores de ativos. 


6.1 Inventariar componentes de negócio 


6.1.1 Finalidade: consiste em identificar, descrever os detalhes e registrar em base           


de dados centralizada os principais processos de trabalho e sistemas          


organizacionais que são suportados pelos ativos de informação. 


6.1.2 Responsável: Coordenador de Inventário, representado pela unidade de        


Processos e Riscos. 


6.2 Inventariar perímetros 


6.2.1 Finalidade: consiste em identificar, descrever os detalhes e registrar em base           


de dados centralizada as principais fronteiras lógicas e/ou físicas organizacionais          


onde os ativos estão localizados. 


6.2.2 Responsável: Coordenador de Inventário, representado pelas unidades de        


Processos e Riscos e de Apoio à Governança de TIC. 


6.3 Inventariar ativos 


6.3.1 Finalidade: consiste em identificar, descrever os detalhes e registrar em base           


de dados centralizada os principais ativos pertinentes ao escopo do processo           


demandante de gestão de ativos de informação. Detalhes mínimos a registrar: nome,            


descrição, requisitos de segurança, responsável pelo ativo, associação a         


componentes de negócio, associação a perímetros e valores de relevância e de            


criticidade. 


6.3.2 Responsável: Gestor do Ativo. 


6.4 Fornecer detalhes sobre ativos 


6.4.1 Finalidade: apoiar os processos demandantes com dados sobre ativos de          


informação. 


6.4.2 Responsável: Gestor do Ativo. 


6.5 Revisar associações e valores de ativos 


6.5.1 Finalidade: Conferir os ativos associados ao componente de negócio ou          


perímetro sob revisão e propor ao gestor de cada ativo os eventuais ajustes em              


valores e associações. 


6.5.2 Responsável: Coordenador de Inventário, representado pelas unidades de        


Processos e Riscos e de Apoio à Governança de TIC. 
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7 DISPOSIÇÕES GERAIS 


7.1 O Anexo I apresenta o fluxo do Processo de Gestão de Ativos de Informação. 


7.2 Esta norma entrará em vigor a partir de sua publicação e deverá ser revisada              


anualmente. 
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Anexo I  


Fluxo do Processo de Gestão de Ativos de Informação 
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Goiânia, 2 de dezembro de 2019.
[assinado eletronicamente]
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Aprova  a  revisão  1.0 da  norma Gestão de Riscos de 


Segurança  da  Informação,  documento  NO08,  a  qual 


estabelece o processo de gestão de riscos de segurança 


da informação do TRT 18ª Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em 


vista o que consta do Processo Administrativo Nº 8680/2016;


Considerando  as  diretrizes  da Política  de  Segurança da  Informação  e 


Comunicação do TRT18, constantes do documento PO01; e


Considerando a Política de  Gestão de Riscos,  Resolução Administrativa 


TRT da 18ª Região nº 078/2019,


R E S O L V E:


Art. 1º Aprovar a revisão 1.0 da norma Gestão de Riscos de Segurança 


da Informação, documento NO08, a qual estabelece o processo de gestão de riscos de 


segurança da informação do TRT da 18ª Região, conforme Anexo.


Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 


revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/NGTIC Nº 012/2016.


Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente


TRT da 18ª Região
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Poder Judiciário da União 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 


Código: NO08 


Revisão: 1.0 


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) 


Classificação: PÚBLICO 


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/SGGOVE Nº xx/2019 


 


GESTÃO DE RISCOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 
 
1 OBJETIVO 


Estabelecer o processo de gestão de riscos de segurança da informação (PGRSI). 


 


2 APLICAÇÃO 


O escopo de aplicação do PGRSI é definido pelos demais processos que dele fazem              


uso. Por exemplo, o PGRSI pode ser demandado para: 


a) estabelecer ou revisar o Sistema de Gestão de Segurança da          


Informação ; 
b) integrar o processo de gestão de riscos corporativos , quando detectada a           


necessidade de investigar riscos em ativos de informação que fazem parte do            


escopo de determinado processo de trabalho; 


c) gerenciar riscos em ativos envolvidos em processo de mudança         


significativa: mudança contextual ou aquisição, desenvolvimento,      


modificação e desativação de um ou mais ativos de informação; 


 


3 REFERÊNCIA NORMATIVA 


3.1 PO01 – Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRT18. 


3.2 RA 78/2019 – Política de Gestão de Riscos. 


3.3 PLGR – Plano de Gestão de Riscos, conforme Portaria TRT18 GP/SGGOVE           


nº 2618/2019. 


3.4 Norma ABNT NBR ISO/IEC 27005:2018 (Tecnologia da Informação –         


Técnicas de segurança – Gestão de riscos de segurança da informação). 
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4 DEFINIÇÕES 


Para efeito desta norma, são adotadas as definições descritas nesta seção e nos             


documentos PO01 e PLGR. 


4.1 Ameaça : causa potencial de um incidente indesejado, que pode resultar em           


um dano para um sistema ou organização. 


4.2 Ativo de Informação : os meios de armazenamento, transmissão e         


processamento da informação; os equipamentos necessários a isso; os sistemas          


utilizados para tal; os locais onde se encontram esses meios, e também os recursos              


humanos que a eles têm acesso. 


4.3 Controle: forma de gerenciar o risco, incluindo diretrizes, políticas, normas,          


procedimentos, práticas ou estruturas organizacionais, que podem ser de natureza          


administrativa, técnica, de gestão ou legal. 


4.4 Vulnerabilidade: fragilidade de um ativo de informação (do ponto de vista da            


segurança), ou de um controle,  que pode ser explorada por uma ameaça. 


 


5 METODOLOGIA 


5.1 O PGRSI está alinhado ao documento RA 78/2019, adotando entretanto, em           


função de suas especificidades, a metodologia de gestão de riscos presente na            


ferramenta Módulo Risk Manager, compatível com a versão 9.8. 


5.2 Os critérios de risco utilizados neste processo estão descritos no anexo III –             


Estabelecimento do Contexto Geral do documento PLGR.  


5.3 Na metodologia incorporada na ferramenta Módulo Risk Manager, cada ativo          


de informação, ou simplesmente “ativo”, é avaliado quanto à sua relevância para a             


organização ( R , numa escala de 1 a 5). 


5.4 Um ativo está associado a um ou mais componentes de ativo. Por exemplo, o              


ativo “Banco de Dados” pode integrar os componentes de ativo “máquina virtual            


VMware”, “sistema operacional RedHat” e “sistema de banco de dados Oracle”. 


5.5 Cada componente de ativo está associado a uma lista de riscos denominada            


Knowledge Base (KB) , que se assemelha a uma lista de verificação de controles             


aplicáveis à mitigação desses riscos. 


5.6 A ferramenta disponibiliza um conjunto de Knowledge Bases para         
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componentes de ativos dos tipos tecnologia, processos, pessoas e ambientes, e           


permite também que sejam adicionadas KBs personalizadas. 


5.7 A relação “causa-evento-consequência” de cada controle (risco identificado)        


na Knowledge Base é descrita em termos de “Justificativa” do controle e mensurada             


em termos de probabilidade de ocorrência ( P, numa escala de 1 a 5) e severidade               


das consequências sobre o ativo ( S , numa escala de 1 a 5). 


5.8 Numa relação previamente identificada entre ativos e componentes de ativos,          


o nível de risco para cada controle não aplicado é calculado pela fórmula “RISCO =               


PxSxR”, sendo “P” a dimensão probabilidade e “SxR” a dimensão impacto. 


5.9 A conversão dos níveis de riscos sobre ativos (PSR) para o critério “Matriz de              


Classificação de Riscos” do TRT18 (constante no PLGR e definida pela relação            


Impacto x Probabilidade), ocorre fazendo-se a seguinte verificação sequencial:         


BAIXO para PSR < 15; MÉDIO para PSR < 40; ALTO para PSR < 75; EXTREMO                


para PSR > ou = 75. 


5.10 As opções selecionadas para tratamento dos riscos são previamente         


descritas em termos de “Recomendação” para a implementação de cada controle           


listado nas Knowledge Bases . 
5.11 Uma vez aplicado um controle, não há apuração do respectivo risco residual. 


5.12 O risco residual considerado para cada ativo refere-se aos controles a ele            


associados e que não foram aplicados, uma vez que seus riscos puderam ser             


aceitos em conformidade com o critério “Apetite a Riscos” indicado no documento            


PLGR, ou seja, risco classificado como ACEITÁVEL ou OPORTUNIDADE (PSR <           


40, ou ainda, riscos MÉDIOS ou BAIXOS). 


 


6 PROCESSO 


O PGRSI compreende a execução das seguintes atividades principais: Estabelecer          


escopo, contexto e critérios, Identificar riscos, Analisar riscos, Avaliar riscos, Tratar           


riscos, Monitorar e analisar criticamente, Comunicar e consultar e Registrar e relatar. 


6.1 Estabelecer escopo, contexto e critérios 


6.1.1 Finalidade: obter do PLGR e do processo demandante o conjunto de           


informações necessárias para identificar e inventariar os ativos de informação          
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(escopo), compreender o ambiente interno e externo de ameaças a esses ativos            


(contexto) e observar os critérios de risco que deverão ser utilizados ao longo do              


processo (critérios). 


6.1.2 Responsável: Gestor de Riscos. 


6.2 Identificar riscos 


6.2.1 Finalidade: identificar (ou atualizar) nas bases de conhecimentos de riscos do           


TRT18 as boas práticas de segurança da informação ou de gestão de riscos que são               


recomendadas para aplicação em cada componente de ativo presente no escopo. 


6.2.2 Responsável: Responsável pelo Ativo, pessoa designada pelo Gestor de         


Riscos. 


6.3 Analisar riscos 


6.3.1 Finalidade: estimar a probabilidade e a severidade de cada risco identificado,           


assim como o respectivo nível (PSR).  


6.3.2 Responsável: Responsável pelo Ativo. 


6.4 Avaliar riscos 


6.4.1 Finalidade: obter uma lista de riscos priorizadas para tratamento, a partir da            


comparação dos níveis de riscos estimados com os critérios para aceitação de riscos             


(apetite a riscos). 


6.4.2 Responsável: Gestor de Riscos. 


6.5 Tratar riscos 


6.5.1 Elaborar Plano de Tratamento de Riscos: 
a) Finalidade: elaborar um plano de tratamento de riscos, a partir de uma análise             


de custo/benefício sobre lista de riscos priorizados, e submetê-lo à          


implementação; 


b) Responsável: Gestor de Riscos. 


6.5.2 Implementar o Plano de Tratamento de Riscos: 
a) Finalidade: implementar os controles estabelecidos no Plano de Tratamento         


de Riscos; 


b) Responsável: Responsável pelo Ativo. 


6.6 Monitorar e analisar criticamente 


6.6.1 Finalidade: aprimorar o processo e seus resultados a partir do monitoramento           
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e da análise crítica de todas as suas atividades. 


6.6.2 Responsável: Comissão de Segurança da Informação, com suporte da         


unidade de apoio à governança de Tecnologia da Informação e Comunicação. 


6.7 Comunicar e consultar 


6.7.1 Finalidade: manter fluxo regular e constante de informações com as partes           


interessadas, durante todas as atividades do processo. 


6.7.2 Responsável: Gestor de Riscos. 


6.8 Registrar e relatar 


6.8.1 Finalidade: documentar o processo e seus resultados; relatar tais resultados          


às partes interessadas; apoiar as atividades das instâncias internas de governança. 


6.8.2 Responsável: Gestor de Riscos. 


 


7 INDICADORES 


7.1 Risk Index: percentual de projetos de riscos que atingiram a meta de Risk             


Index no período de apuração. Risk Index refere-se aos riscos não controlados            


(“aceitos” + “em tratamento”) / risco a controlar (total dos riscos identificados) 


7.2 Controles Implementados : percentual de controles implementados dentro do        


prazo estabelecido para conclusão do projeto de riscos. 


 


8 DISPOSIÇÕES GERAIS 


8.1 O Anexo I apresenta o fluxo do PGRSI, onde as atividades “Comunicar e             


Consultar” e “Registrar e Relatar” estão ausentes para fins de simplificação do            


diagrama. 


8.2 Esta norma entrará em vigor a partir de sua publicação e deverá ser revisada              


anualmente.  
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Anexo I  


Fluxo do Processo de Gestão de Riscos de Segurança da Informação
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Goiânia, 2 de dezembro de 2019.
[assinado eletronicamente]
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